
Articulação com o Hospital São Vicente de Paulo para implantação de espaço ou adequação
de salas já existentes para assegurar o conforto para trabalhadores de limpeza, técnicos,
técnicos de enfermagem e demais profissionais.

Considerando que a prestação de serviços de saúde pelo Hospital São

Vicente  de  Paulo,  instituição  de  referência  em  urgência  e  complexidade  no  município,

depende também da qualidade das condições de trabalho de seus profissionais de suporte

(técnicos de enfermagem, técnicos, trabalhadores de limpeza etc.), os quais atualmente não

dispõem ou são obrigados a utilizar salas de conforto inadequadas, conforme constatado em

vistoria;

Considerando  que  o  art.  7º,  inciso  XXII,  da  Constituição  Federal

garante aos trabalhadores “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de

saúde, higiene e segurança”;

Considerando  que  ainda  que  o  hospital  seja  entidade  privada  ou

conveniada,  a  municipalidade,  na  qualidade de  contratante  ou  gestora  de  regulação de

serviços  públicos  de  saúde,  possui  legitimidade  para  promover  articulação  visando

assegurar condições dignas de trabalho, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e à legislação aplicável em saúde e trabalho;

Considerando  que  a  melhoria  das  condições  de  trabalho  desses

profissionais  impacta  diretamente  na  qualidade  do  atendimento  hospitalar  à  população,

reduzindo riscos de absenteísmo, turnover e promovendo ambiente saudável e seguro para

todos;

Considerando que o município de Jundiaí firmou contratos, convênios

ou tem regulação sobre a rede de saúde e pode exercer papel de interlocução para garantir

que o hospital disponha de infraestrutura adequada aos colaboradores,
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4A99-6BD1-E7B4-0F55

INDICAÇÃO Nº 3546/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 28/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para articulação com o Hospital São Vicente de Paulo

para implantação de espaço ou adequação de salas já existentes para assegurar o conforto

para trabalhadores de limpeza, técnicos, técnicos de enfermagem e demais profissionais,

cuja estrutura hoje é inexistente ou inadequada, conforme vistoria realizada.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

/jsl

P
ág

. 2
/2

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

54
6/

20
25

  -
 P

ro
t. 

60
25

/2
02

5 
24

/1
0/

20
25

 0
8:

27
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

LO
S

 P
A

R
R

A
 P

A
R

R
A

 F
IL

H
O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4A99-6BD1-E7B4-0F55
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